
P O R T A R I A   nº  1.386/2015 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando o requerimento protocolizado sob nº 2940, 
desta data, firmado pelos membros da Comissão de Sindicância 
Administrativa, nomeada pela Portaria nº 1.384/2015, em 
relação a denúncia de irregularidades praticadas pelo Sr. 
Carlos Roberto Ferreira Bastos, no Cemitério Municipal de 
Bandeirantes(PR), 
  
 
 

 
                   R E S O L V E 

 
 

 
Art. 1º - Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para 

a Comissão de Sindicância Administrativa, nomeada pela Portaria nº 1.384/2015, apresentar 
relatório final em relação a denúncia de irregularidades praticadas pelo Sr. Carlos Roberto 
Ferreira Bastos no Cemitério Municipal de Bandeirantes(PR). 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 10 de setembro de 2015. 
 
 
 
                             Celso Benedito da Silva 
                                   Prefeito Municipal 
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